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Conselho Municipal de Saúde de Maetinga 

Resolução Nº 12/2023 

1.1 Apreciação e Aprovação da Comissão da VI Conferência Municipal de Saúde de Maetinga 
e do Regimento Interno Da Conferência. 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua reunião Extraordinária, realizada no dia 
01 de Março de 2023, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Lei Nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990 e pela Lei Nº 8.142 de 08 de Dezembro de 1990. 

Resolve: 

1.1 Aprovar a Comissão da VI Conferência Municipal de Saúde de Maetinga e o Regimento 
Interno Da Conferência. 

( ) Com Ressalvas 

( x) Sem Ressalvas 

Maetinga, 01 de Março de 2023 

Juliana Silv 

Presidente 

Homologo a Resolução Nº 12/2022 do Conselho Municipal de Saúde de Maetinga no uso de 
suas competências legais. 

Sabrirrã/ Silveira Souza 

Secretária Municipal de Saúde 

TD 

Praça Naomar Alcântara,41 Cep: 46255000 Maetinga-BA
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DECRETO 03/2023

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MAETINGA

CNPJ: 13284641000167### CONSOLIDADO ###

Março / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 10.000,00 ///DEZ MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 225,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA2019

10.000,00NC : 03010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.1001

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34003

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA2019

10.000,00NC : 03010001MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 10.000,00

Aline Costa Aguiar Silveira

MUNICIPIO DE MAETINGA, 1 de Março de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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